
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 

  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 

 
 

Nome:  Ernesto Charpinel Borges                                  Matrícula Siape: 1850985 

Classe / Nível: D3-III 

Lotação: Coordenadoria de Biotecnologia – Campus Vila Velha 

Período de avaliação: 2021/1 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

1.1 - Avaliação discente  

 

Nota Final: Não houve DECLARAÇÃO Nº 21/2021 - VVL-CGEN (11.02.34.01.08.02)  
 

1.2 - Disciplinas Ministradas  

 

Técnico Integrado 

 

         História II  (Curso Técnico Integrado em Biotecnologia) - CH 105 h - TBIVV 3 “A” 

         História II (Curso Técnico Integrado em Biotecnologia) - CH 105 h - TBIVV 3 “B” 

         História II  (Curso Técnico Integrado em Química) - CH 105 h - TQIVV  3 

           História I (Curso Técnico Integrado em Biotecnologia) – CH 70 h – TBIVV 2 

         História I (Curso Técnico Integrado em Química) – CH 70 h – TQIVV 2 

         Filosofia I  (Curso Técnico Integrado em Biotecnologia) - CH 35 - TBIVV 1  

           Filosofia I  (Curso Técnico Integrado em Química) - CH 35 - TQIVV 1 

            

OBS.: Disciplinas Ministradas na modalidade não-presencial (EaD), através da plataforma Moodle. 

 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

 

2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino  

 

-   Conselho de Ética Discente – PORTARIA Nº 140, DE 10 DE JUNHO DE 2019 

- Comissão Local de Verificação da Autodeclaração (CLVA) do Campus Vila Velha - 

PORTARIA Nº 156, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 



- Comissão Local de Estruturação das Discussões Internas da Minuta das Diretrizes 

Institucionais para oferta de cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio - PORTARIA Nº 

172, DE 19 DE JULHO DE 2021 

- Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas – NEABI do Campus Vila Velha do Ifes - 

PORTARIA Nº 263, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021  

 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

 

   [ x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

[ x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

 

4.2 - Participação como coordenador de programa ou projeto de extensão apoiado por Instituição 

Federal  

- Comissão Responsável pela elaboração, organização e execução da Simulação 

Geopolítica do IFES (SIGI), do Campus Vila Velha - PORTARIA Nº 054, DE 05 DE MARÇO DE 

2020  

 

         

          

 

Data:   22/12/2021   

___________________________________ 

Assinatura Docente 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 

 


